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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10120.002013/8S-25

Sessão de	 25 de maio de 1993	 ACORDNO n2 202-05.772
Recurso no 2	 06.454
Recorrente	 ELIA CALCARIO LTDA.
Recorrida	 DRF EM ocylffisÂ — GO

PROCESSO FISCAL - NULIDADE - Fatos insuficiente-
mente descritos no auto de in1ra0o constituem
cerceamento do direito de defesa e configuram
descumprimento de requisito essencial exigido no
art. 10, inciso TTT, do Decreto no 70.235/72.
Processo anulado "ab initio".

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por ELDA CALCARIO LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em anular o
processo "ab initio". Ausente a Conselheira TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTOjA.

 P CS('K' :5 g	 el e / 1.993mal ei/„

)r
HELVIO	 TÉRCELLOS -

BUEM	 -Relator
77/- z

j0SÉRLOS DE ALMEIDA LEMOS - Procurador-Repre-

,	
sentante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM 5.3E:SSPIO DE 2 45...k — T 1993 ao PFN, Dr. GUSTAVO
DO AMARAL MARTINS,	 ex-vi da Portaria PGFN no 483.

Participaram. ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
ELIO ROTHE, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, 00SE ANTONIO AROCHA DA
CUNHA, TARASIO CAMELO BORGES e jOSE CABRAL GAROFANO.
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Processo no	 10120.002013/88-25

Recurso no n	 86.454
AcórdWo no :	 202-05.772
Recorrente:	 ELDA CALCÁRIO LTDA.

RELATORIO

Contra a Empresa acima identificada foi lavrado
Auto de Infração (fls. 04), datado de 05.07.88, decorrente da
fiscalização do IRPJ que apurou omissão de receita operacional,
ocasionando, por conseguinte, insuficiOncia na determinação da
base de cálculo do PIS-FATURAMENTO com infringOncia ao ar t. 32,
,dinea "b". da Lei Complementar 1 7/70, c/c parágrafo ú.nico do
art. 12 da Lei Complementar n2 17/73.

Tempestivamente, a Autuada procedeu â Impugnação
fls. 09, onde solicita o sobrestamento do julgamento do presente
até a decisão do processo principal.

As fls. 12/13, consta copia da informação fiscal
relativa ao processo do IRPJ.

A Autoridade julgadora de Primeira Instância (fis.
23) julgou procedente a ação fiscal, para exigir da Contribuinte
a importância de Cr$ 1,15 referente ao PIS-Faturamento e Cr$ 3,56
de multa de oficio, além dos juros de mora e atualização
monetária.

Em tempo hábil, a Recorrente interpós o Recurso de
f .̂15. 26, onde se limita a requerer o sobrestamento do julgamento
do presente até a decisão do processo principal.

Na Sessão de 11.12.1991, esta Câmara decidiu
converter o julgamento do presente processo em diligOncia â
repartição de origem, para que fosse anexada aos autos cópia do
acórdão do Primeiro Conselho de - Contribuintes proferido no

_
processo do IRPJ.

Em atendimento ao solicitado, foi juntada, âs fls. 	 1

39/48, copia do Acórdão n2 105-6.725, de 24.08.92, da 5Ê, Câmara
do Primeiro Conselho de Contribuintes.

E o relatório.	
-
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUEM° RIBEIRO

Este Colegiado firmou o entendimento de que não há
reflexo do administrativo de determina0o e exigência do IRPJ
sobre os procedimentos de exigência de contribuiçffes sociais
(PIS/Faturamento e Finsocial) de IP I, pois o Imposto de Renda tem
como fato gerador o lucro real, arbitrado ou presumido, enquanto
as referidas contribui0es, que é a hipótese dos autos, têm .como
fato gerador o faturamento de mercadorias ou de serviços.

Assim	 tem	 decidido o Colegiado,	 em	 casos
idênticos, verbis2

"Com efeito, embora, em sentido lato, possa
ser admitido como correto o entendimento de que o
procedimento sob exame é E ff.f. 12m2 de a0o fiscal
específica na área de outro tributo (imposto sobre
a renda, no caso), n'ao se pode, ao meu entender,
tomá-lo como re .l. lem¡y2 ou 0.2g7Arr2n 2 no sentido
estrito do conceito adotado na administra0o
fiscal. E certo que são decorrentes nesse sentido
estrito os procedimentos que, tomando os mesmos
fatos	 e	 elementos	 que	 instruíram	 outro
procedimento que	 denominaram de matriz devem
seguir o mesmo destino deste, face à
inquestionável rela0o de causa e efeito, que
entrelaça a situa0o factica, como ê de se citar,
as aç3es fiscais em qué uma vez apura.do lucro na
pessoa jurídica pela adiç'ao ao cálculo desse
tributo de receitas omitidas, considera-se por
presunOo legal, que o valor dessa omiss'So seja

. tomado . . como distribuido . . aos .. sócios. Da mesma
forma, tenho que no caso da exigência de Finsocial
(com base no Imposto de Renda - PJ) e de
PIS/Dedu0o, os fatos apreciados no procedimento
do IRPj possa-se considerar como coisa julgada em
rela0o a essas contribui0es devidas sobre o
IRPJ.

O mesmo, entretanto, no se pode dizer quando
se trata de tributo diverso do IR ou de
contribuiçffes que têm por base o faturamento e,
pois, com normas legais próprias para aprecia0o
das quesWes de fato e de direito, a sert.
apuradas em processo próprio e distinto, por força
do disposto no art. 92 do Decreto n2 70.235/72.
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Âo meu entender, nestes casos, como é o da
presente hipótese, em que os elementos materiais
devem ser apreciados, segundo as normas próprias
que regem a matéria tributaria, cada
administrativo deve ser instruído com os seus
elementos de convicção, ainda que estes sejam
comuns às diversas exigOncias. E certo que isso
importará em duplicação de documentos, porém a
eliminação deste estorvo a	 :i. :i. 	 do processo
administrativo somente se podera dar por aitera0Ko
do	 citado	 Decreto	 n2	 70.235/72	 (Processo
Administrativo Fiscal).

E isso se impC5e, sobretudo, quando as
instãncias administrativas revisoras são distintas
em relação aos diversos tributos e contribuiçffes,
pois que a instãncia revisora aprecia não só a

-	 decisão recorrida, como os argumentos trazidos ao
recurso e os elementos de convicção. Vale dizer,
sob pena de incidencia de smr .çRm2n	 d.e det2s, a	 ,
inst2ncia revisora, na apreciação do recurso deve
aprecia-10 integralmente, nos seus efeitos
suspensivo e devolutivo, verificando todos os
argumentos oferecidos a discussão e os elementos
de convicção".

O Auto de Infração de fls. 04 não descreve os
fatos que teriam ensejado o recolhimento com 11 .L da
contribuição em tela no período fiscalizado e nem anexou a cópia
do Auto de Infração do IRPJ, conforme mencionou.

Assim é que, somente com a juntada da cópia da
informação fiscal relativa ao IRPj, torna-se sabido que a omissão
de receita em tela advém da apuração da ocorrOncia de passivo
fictício e suprimento de caixa efetuado por sócio da empresa sem
prova da efetividade da entrega dos recursos supridos.,

Por conseguinte a Denúncia Fiscal, não atende,
como se observa, ao disposto no item 111, do art. 10 do Decreto
n2 70.235/72, isto é, não contém a descrição do fato, requisito
obrigatório e que, uma vez ocorrendo sua preterição, a invalida
juridicamente.

Este Colegiada, é certo, tem aceitado,	 como
atendido o disposto r10 ar t. 10, item III do Decreto no 70.235/72
- a descrição do fato - quando o Auto de Infração se reporta a
outro, a que denominam de "matriz", mas desde que tenha por base ,
os mesmos fatos, e se anexe copia desse Auto de In~o, ou dr.
Relatório fiscal, com a descrição dos fatos.

a



MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

r o c:osso no	 10120 002013/88-25
• A c: (5 r'd	 n	 202-05.772

h 113(51.. s c.? ci o s 	.1 c) s „	 s O	 o CO r .	 o	 u tc'	 Cl o
:1: n r-	 s s in :1 n p te) „

• :1: t)	 p	 O !,	 O	 NI p 1"'	 in :1n	 a.o	 in cf..) r :1 .1 	 p o r
ar) IA :I. a I-	 in :1 *1 :1 O !, O p -"	 11 'te'? 1:? V' O C: E' 5 O	 d frt	 :i. t.	 t. :1 v o „	 1:) n c1 o

	O r :1 cl cl c-:-)	 :I. n	 r	 r	 cl o !, p r o c: e cl o r	 ri ovo	 1 n	 ifien .1c)	 cl
yf 	 o !, n	 boa	 c:1 e.: :i.	 • f r ¡na

c3 ME'	 O t. O

éN. 5 F.3 5 5 NE: 5 , em	 2'. 5 cie ¡ri é'k :i. o cl o :1. 993 „

Él NT 011-:1; :?r3	 NO R I ré RO


